
Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal/Cantão 

 
Instituído pela Lei Nº 907 de 20 de Maio de 1997 e Reestruturado em 23 de maio de 2024 pela 

Portaria nº082/Naturatins/GABIN, e conforme Lei Nº 9.985 de 18 de Julho de 2000 e Decreto 

Nº 4.340 de Agosto de 2002. 

 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS SELECIONADOS DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DA 

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO APA ILHA DO BANANAL/CANTÃO – 

BIÊNIO 2025/2027 

 

01 – As Instituições selecionadas às vagas descritas no §1° do Art. 02 do Edital de 

Convocação publicado no Diário Oficial nº 6.802 de 23 de abril de 2025, para compor o 

Conselho Gestor da APA Ilha do Bananal/Cantão, biênio 2025-2027, FORAM:  

 

I- PODER PÚBLICO 

 

1. Prefeitura Municipal de Abreulândia; 

2. Prefeitura Municipal de Araguacema; 

3. Prefeitura Municipal de Chapada de Areia; 

4. Prefeitura Municipal de Caseara; 

5. Prefeitura Municipal de Divinópolis do Tocantins; 

6. Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins; 

7. Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins; 

8. Prefeitura Municipal de Monte Santo do Tocantins; 

9. Prefeitura Municipal de Pium; 

10. Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC-

TOCANTINS; 

11. Secretaria de Agricultura e Pecuária – SEAGRO; 

12. Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins – 

SEMARH; 

13. Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS; 

14. Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS. 

 

  II - SOCIEDADE CIVIL 

 

1. Associação Comercial de Marianópolis – ACIM; 

2. Associação de Mulheres Agroextrativistas da APA Cantão – ASMUAGROEX – 

AMA Cantão; 

3. Associação dos Agricultores Familiares do Assentamento Manchete – AAFAM; 

Documento foi assinado digitalmente por FABIO DIAS PEREIRA em 16/05/2025 15:06:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 3C92A72401FFCB5F | SGD:2025/40319/070176



Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal/Cantão 

 
Instituído pela Lei Nº 907 de 20 de Maio de 1997 e Reestruturado em 23 de maio de 2024 pela 

Portaria nº082/Naturatins/GABIN, e conforme Lei Nº 9.985 de 18 de Julho de 2000 e Decreto 

Nº 4.340 de Agosto de 2002. 

 

4. Associação para o Desenvolvimento Sustentável do Tocantins ADSTO; 

5. Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Tocantins – 

APROSOJA; 

6. Colônia dos Pescadores Profissionais de Araguacema-Z5-COPESCA; 

7. Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins – FAET; 

8. Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do 

Estado do Tocantins- FETAET; 

9. Frísia Cooperativa Agroindustrial; 

10. Fundação ABC para Assistência e Divulgação Técnica Agropecuária; 

11. Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares de 

Caseara; 

12. Sindicato Rural de Dois Irmãos; 

13. Sindicato Rural de Marianópolis; 

14. Sindicato Rural de Pium. 

 

02 - Faz-se saber que, a Posse dos Conselheiros indicados pelas Instituições 

selecionadas ocorrerá dia 23 de maio de 2025, às 10h, na Câmara Municipal de 

Vereadores no município de Marianópolis do Tocantins - TO. 

 

 

 

 

Araguacema, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fábio Dias Pereira 

Presidente do Conselho Gestor da APA Ilha do Bananal Cantão 

 
Rua dos Estrangeiros, Q. 1, LT. 2 – Setor Bela Vista – Araguacema/TO – CEP. 77.690-000  

E-mail:    apailhabananalcantao@gmail.com 
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